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TERÁAO DE CONTRATO

CoNTRATO N' 202302280ílO1

TERTAO DE COT{TRATO QUE ENTRE SI CELEBRÂI',I
A cÂnARA r uNtc,PAL DE ,rroÀ1BAçA E 

_ 
A

EMPRESA COIIERCIAL DE CEREAIS 5AO
FRANCISCO LTDA.

A Câmara Municipal de lúombaça, CNPJ n" A5.674-2O5|W1-76, corlr endereço a Rtn Dr.

Ariosvaldo Costa, s/n, Centro, em Àtornbaça/CE, neste ato representado pelo seu Presidente,
5r. Francisco Robson Marque de Araújo, no final assinado, doravante denominado de
CONTRATANTE e a empresa cortERClAL D€ GEREAIS SÃO FRÂNclsco LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, situada na Rua llanoet Aencar, í07, Cêntro, lúombaça/CE, inscrita no CNPJ (rúF)

sob o no 01.473.4f.41cfrJ1-7Í, representada neÍe ato peto Sr. Frarrisco Ronney Marques Vieira,
portador do documento de ldentidade n" 2&2AT)269188 e do CPF n" fi)9.707.113-79, &ravante
denominâda de CONTRATÂDA, resotvern firmar o presente contrato, decorrente do Processo
Administrativo de Dispensa de Licitaçáo n" 23.A.2314-OL, regime de execução indireto,
empreitada por preço unitário e em conformidade com as dispoiçoes contidas na Lei no

8.666193 e atualizações, mediante as cláusulas e condições a seguir:

CúUSULA PRIâAEIRA - DO FUNDATENTO LEGAL
1.1. O presente contrato tem c(xno fundamento o inciso ll do art. 24 da Lei de Licitações.
cúusulá SEGUNDA. DO OBJETO
2.1. O objeto do presente contrato s€ndo: Aquisiçáo de material de [impeza para atender
as necessidades da Câmara fttunicipat de ftlombaça/CE.
cúusur-A TERCETRA - Do PREÇo
3.1. O vator do contrato importa no vator gtobat de RS Í 3.485,50 (treze mil e quatrocentos
e oitenta e cinco reais e cinquenta centavos).
CúUSULA QUARTA. DO REÀ,USTÂIAENTO DO PREçO
4.í. Não haverá reajuste de preços.
cúusulÁ eurNTA - DÀ vrcÊNclA
5.1. Prazo de vigência: até 3í de dezembro de 2021'
cúusulA sExrA - DAs ALTERAçÕES coNTR TUAIS
ó.1. O Contratado fica obrigada a aceitar, nas mesmiú condiçoes contratuais, acréscimos

ou supressões no objeto contratado, até o limite de 25% (únte e cinco por cento) do vator
iniciai atuatizado do Contrato, conforme o disposto no § 1o, art. ó5, da Lei no 8.66193.
cÁusur-A sÉntrA - DA E(EcuçÃo, DA Flsc LlzAçÃo E Do REcEBu,tENTo
7.1.A execução do contrato será fiscatizada e acompanhada peta Câmara Municipat' a quem

competirá todas as diretrizes a sereÍn reatizadas.
7.2. A fiscatização do Contrato será exercida por servidor designado peta Câmara fitlnicipat.
7.3. O objeto deverá ser entregue na sede da licitante, em dias e horários normais de

expediente.
7.3.1 . O prazo de entrega em até Í5 (quinze) dias, a contar da emissâo de ordem de compra.
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7.3,2. Para o objeto deste certame, deverá ser emitida fatura
Câmara Municipal de Mombaça.
7 .4. Dos Rêcebimentos:

e nota fiscal em da

a) Provisoriamente, para eÍeito de posterior verificação de sua conformidade de acordo
com as especificaçôes e, sendo atestada em conformidade com os termos do projeto básico
no prazo de até 02 (dois) dias.
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e das especificaçoes contidas no
projeto básico, no prazo de até í0 (dez) dias.
7.4.1 . Caso o(s) objeto(s) sejam considerados insatiíatórios, será lavrado termo de recusa,
no quat se consignara as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo
máximo abaixo fixado:
a) Se disser respeito as especificaçôes, rejeitá-to no todo, determinando sua substituição
ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabiveis;
a.Í) Na hipotese de substituição, a emprGa Contratada devera fazê-ta em conformidade
com a indicação da Câmara Municipal, no prazo máximo de Í5 (guinze) dias, contados da
notificação por escrito, mantido o preço iniciatmente contratado;
b) 5e disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua

comptementação otr rescindir a contrataÉo, sem prejuízo das penatidades cabíveis;
b.Í) Na hipotese de comptementaçáo, a Contratada devera fazê-la em conformidade com
a indicaçáo da Contratante, no prazo máxima de 15 (quinze) dias, contado§ da notificação
por escrito, mantido o preço iniciatmente contÍatado.
CLAUSULÀ O]TAVA - DO PAGATENTO
8.1. Os materiais serão pagos, conforme notas fiscal/fatura deüdamente atestadas peto

Gestor da Despesa, acompanhada das Certidoes Federais, Btaduais, Municipais, FGTS e
Trabalhista, todas vigentes e seá feito através de crátto na conta bancária do fornecedor.
8.í.í. Os preços pactuadc poderão ser restabelecidos, para a manutenção do equitíbrio
econômico - financeiro do contrato, desde que o eventual aumento dos custos venha a ser

devidamente comprovado, por meio de ptanitha analítica e documentação hábit.
8.2. Os materiais serão atestados e pagos, pela Câmara Municipal, nos prazos e na forma
estabelecidos no Contrato.
8.3. O pagamento será efetuado, em até o 05o (quinto) dia útit, contados da data do

recebimento da nota fiscat, diretamente peta Câmara láunicipat.
cúusulÂ NoNA - oBRIGAçÕES:
9.Í. O Contratado se obriga a:
a) Cumprir e fazer cumprir as cláusulas contidas ne§te contrato.
b) Providenciar a imediata correçao das deficiências apontadas peta Contratante, em
virtude de imperfeiçôes detectadas na execução do contrato.
c) Não transferir a outrem, totâl ou parcialrnente, a execução objeto deste Contrato, sem
prévia e expressa anuência daContratante,
d) 

^ 
anter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

por eta assumidas.
9.2. A Contratante obriga-r a:
a) Assegurar o livre acesso do Contratado e de seus prepostos, devídamente identificados,
a todos os locais onde se fizer necessário, prestando-lhe todas as informaçóes e
esclarecimentos que, eYentuatínente, forem soticitado§.

w DR. ARIOSVALDO COSTA, S/N, BAIRRO CENTRO - IúO^ABAçA/CE CEP: 63.6í0-00o
CNPJ: 05.674.2a5lAOOí.76 - TELEFoNE: (88) 3583-15o4

$
-t
\

4r
a)



FODER LEGISLATIVO
cÂ.túARÂ r uNrctPAL DE roârBAçÂ

b) Efetuar o pagamento ao Contratado na forma preústa neste instrumento.
c) Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusutas deste contrato.
CLAUSUIâ DEClr,lA - DAS SANçOES ADIIINISTRATIVAS
10.1. Peta inexecução totat ou parciat das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa,
a Administração poderá aplicar à Contratado, as seguint6 sanções:
a) Mvertência;
b) Mutta:
b.1) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o \rator contratado, em caso de recusa do
Contratado em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data
da notificação feita pela Câmara Municipal.
b.2) Multa de 8% (oito por cento) peto não cumprimento de cláusula ou condição prevista
no contrato apticávet sobre o vator apurado para pagamento no mês em que se verifique a

ocorrência faltosa.
b.l) Os vatores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas ex-offício do
Contratado, mediante subtra@o a ser efetuada em gualquer fatura de cráJito em seu favor
que mantenha junto a Câmara lrtunicipat, independente de notificação ou interpelação
judicial or extrajudicial.
c) Suspensáo temporária do direito de participar de ticitação e impedimento de contratar
com a Administração, peto prazo de até 02 (dois) anos.
d) Dectaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Púbtica,
enquanto pendurarem os motiv6 determinante§ da puniçao ou até qtre a Contratante
promova sua reabititação.
10.2. A sançáo de que trata o subitem 10.1 ., letra o, @erâ ser aplicada nos seguintes
casos:
a) Descumprimento das determinações necessárias à regularização das fattas ou defeitos
observados na execução do contrato.
b) Outras ocorrências que possâm acarretar tíanstornos no desenvotümento dos serviços da

Contratante, desde que não caiba a aplicação de sarção mais grave.
cúUSUtÂ DÉCrilA PRI,úEIRA - DA RE9C§ÃO CONTRATUAL
11.1. O instrumento contratual firmado em decorrência da presente @erá ser rescindido
de conformidade com o disposto nos arts. TI a8,O da [.ei n" 8.66193.
'11.2. Na hiÉtese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso l, da Lei

no 8.666/93, à Contratante são assegurado os direitos preüstos no art. 80, incisos I a lV,
parágrafos 1o a 4o, da Lei citada.
'l 1 .3. E dever do Contràtado reconhecer os direitos da Administração em caso de rescisão

administrativa prevista no art. Tl da Lei de Licitaçoes.
cúusulÂ DÉch^A sEGUNDA - DA DorAçÃo oRçAT ENTÁruÂ
12.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com o Contratado, correrá por
conta da seguinte dotação orçamentária: 0í.0í.01.03í-0í0í.200Í- Elemento de Despesas:

3.3.90.30.00, com úitização de recursoç da proipria Câmara À{rnicipat-
crÁusuLA DÉonA TERCEIRA - DA VINCULAçÃO CONTRATUAL
13.1. Este contrato está vincutado de forma total e plena ao Processo Administrativo de
Dispensa de Licitaçâo n" 2023.01.27.05Câ E, qtre the deu causa, para cuja execução exigir'
se-á a rigoroa obediência ao processo retro citado e a Lei Federal no 8.6ó6193, suas
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Comercial de Cereais 5ão Francisco Ltda

Contràtante
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alterações posteriores, a proposta de preços do Contratado e demais tegislaçoes apticadas,
parte integrante do presente instrumento contratuat.
CLAUSUI-A DECll,tA QUARTA - DO FORO
14.1 , Fica eleito o foro da cidade de Mombaça, Btado do Ceará, para dirimir as questoes
relacionadas com a execuçáo deste contrato não resotüdas petos meios administrativos.

E, estando assim justos e acertadG, assinam o pÍelente instrumento, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, para que produza seus efeitos jurídicos e tegais.

lúombaça/CE, 28 de íevereiro de 2023.

t/ft)an
Francisco Robson Marques de Araú)

Presidente da Câmara liunicipat

Testemun as:

01 .

No.",\ç5ç\ LLr, d^ S.rS*

61s56 \? «À cPF: OtrG à'{S 853 OS
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